
Assembléia 1.egislativa do Estado de Rondônia.

MENSAGEM N° 136/2019-ALE

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO,

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO encaminha a

Vossa Excelência para os fins constitucionais o incluso Autógrafo de Lei n° 122/2019, que
"Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito suplementar por superávit financeiro, até o
valor de R$ 10.606.287,17, em favor das Unidades Orçamentárias: Ministério Público -
MP, Fundo de Desenvolvimento Institucional do Ministério Público de Rondônia -
FUNDIMPER e cria a Ação 1196 - Construir. Ampliar e Reformar as Unidades, no
Programa 1280 - Programa de Gestão e Manutenção do Ministério Público de Rondônia."

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, 25 de juiího dè2019.

TE GOMES
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AUTÓGRAFO DE LEI N° 122/2019

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito

suplementar por superávit financeiro, até o
valor de R$ 10.606.287,17, em favor das
Unidades Orçamentárias: Ministério Público

MP, Fundo de Desenvolvimento
Institucional do Ministério Público de

Rondônia - FUNDIMPER e cria a Ação 1196
- Construir, Ampliar e Reformar as Unidades,
no Programa 1280 - Programa de Gestão e
Manutenção do Ministério Público de
Rondônia.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA decreta:

Art. Io. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito suplementar por superávit
financeiro, até o valor de R$ 10.606.287,17 (dez milhões, seiscentos e seis mil, duzentos e
oitenta e sete reais e dezessete centavos), em favor das Unidades Orçamentárias: Ministério
Público - MP, Fundo de Desenvolvimento Institucional do Ministério Público de Rondônia
- FUNDIMPER, para dar cobertura orçamentária às despesas de capital, no presente
exercício a serem alocadas conforme Anexo I e II desta Lei.

Parágrafo único. O superávit financeiro indicado no caput desteartigo é proveniente
de reprogramação do saldo financeiro do exercício de 2018, apurado no balanço
patrimonial, nas conciliações e extratos das contas bancárias específicas.

Art. 2o. Fica criada a Ação 1196 - Construir, Ampliar e Reformar as Unidades, no
Programa 1280 - Programa de Gestão e Manutenção do Ministério Público de Rondônia,
conforme Anexo II desta Lei, conformedispõe o artigo40, combinado ao inciso II do artigo
41 e artigo 42 da Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 3o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, 24 de junho de^019.
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ANEXO I

CREDITO SUPLEMENTAR POR SUPERÁVIT FINANCEIRO SUPLEMENTA

Código Especificação Despesa
Fonte de ...
_ Valor
Recurso

29.001.03.122.1280.2994

29.001.03.126.1280.2976

29.012.03.122.1280.2994

29.012.03.126.1280.2976

MINISTÉRIO PUBLICO - MP

ADQUIRIR BENS MÓVEIS E IMÓVEIS

EXPANDIR, ATUALIZAR E MANTER OS
RECURSOS TECNOLÓGICOS

FUNDO DE DESENVOLVIMENTO

INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO
DE RONDÔNIA - FUNDIMPER

ADQUIRIR BENS MÓVEIS E IMÓVEIS

EXPANDIR, ATUALIZAR E MANTER OS
RECURSOS TECNOLÓGICOS

ANEXO II

CREDITO ADICIONAL ESPECIAL POR SUPERÁVIT FINANCEIRO

666.616,10

4490 0300 266.526,63

4490 0627 89,47

4490 0300 400.000.00

2.939.671,07

4490 0627 854.856,93

4490 0649 1.084.814,14

4490 0649 1.000.000.00

TOTAL RS 3.606.287,17

SUPLEMENTA

Código Especificação Despesa
Fonte de

Recurso
Valor

29.012.03.122.1280.1196

FUNDO DE DESENVOLVIMENTO

INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DE RONDÔNIA - FUNDIMPER

CONSTRUIR. A

UNIDADES

E REFORMAR AS
4490
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RS 7.000.000,00

0627 7.000.000.00

TOTAL RS 7.000.000,00


